TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: 
Este termo de referência tem como objeto a aquisição de presentes, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste termo de referência.
 	.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 
	PRODUTO
	UNIDADE
	OBS.

	Camiseta em malha com serigrafia 
	25
	Serigrafia frente e costas
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3. DA JUSTIFICATIVA 
	           Justifica-se a aquisição de camisetas personalizadas à equipe organizadora e palestrantes da formação pedagógica, que ocorrerá de 04 a 08 de novembro do presente ano, neste município, totalizando 40 horas de formação aos professores da rede de ensino, com o tema “ Construindo Caminhos Em Parceria Com A Aprendizagem”. 

4. OBJETIVO 
	Aquisição de camisetas personalizadas para a equipe organizadora e palestrantes da Formação Pedagógica organizada pela  Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo de Quevedos – RS, aos educadores da rede de ensino deste Município.


5 PRAZO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA


	O prazo da entrega será 01/11/2024, após o envio da Nota de Empenho.



6. RECEBIMENTO

	O material deverá ser entregue de forma única, sem nenhum custo adicional, quando for o caso.

7. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO


a. O objeto será provisoriamente aceito, por empregado a ser designado, acompanhado da sua respectiva Nota Fiscal, a partir da entrega, para verificação da sua conformidade com as especificações constantes da proposta.


b. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do bem em desacordo com as especificações técnicas exigidas.


c. Constatado dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 14.133/21.



d. As certidões serão verificadas pelo agente da contratação por intermédio do SICAF e da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).


e. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo aqueles legalmente permitidos.


f. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso a fornecedor seja filial, os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.


g. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.


h. As quantidades dos produtos informadas neste Termo de Referência não vinculam à Administração Pública, uma vez que a compra está condicionada à existência de dotação orçamentária.

i. Os orçamentos deverão ser detalhados, com valores em reais, já incluídos todos os custos do fornecedor, como frete, impostos, carga e descarga, além de conter CNPJ, data, validade, razão social, endereço, telefone de contato, e-mail, nome e assinatura do responsável.


j. O fornecedor deverá observar o art. 40, § 2°, do CDC (Código de Defesa do Consumidor).



8. PAGAMENTO


a. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após o ateste da Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou outro instrumento hábil, conforme o caso, por meio de Ordem Bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA, desde que o material/serviço tenha sido entregue integralmente, aprovado e atestado pela fiscalização da CONTRATANTE.


b. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 serão efetuados no âmbito do CONFERE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal com o ateste do recebimento definitivo.


c. O CONFERE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o material/serviço não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.


d. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE.


e. Na Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE deverão constar os dados bancários para crédito/emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do banco, número da agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o dígito).


f. Na efetivação do pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a IN nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas alterações.


g. No caso da CONTRATADA ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições.





Quevedos, 10 de outubro de 2024.





